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EDITAL 02/ 2023 

MONITORIA 
 

 
A Coordenação da Pesquisa e Extensão, com base no Projeto Pedagógico dos 

Cursos Bacharelado em Enfermagem, Farmácia e Direito da Faculdade Supremo 

Redentor (FACSUR), torna público o edital para a seleção de monitores para atuar na 

disciplina citadas abaixo, atendendo as especificidades de cada curso; 

 
1. DAS VAGAS 

 

CURSO DISCIPLINA CH VAGAS 

Enfermagem Anatomia 12h semanais 01 

Enfermagem Citologia, Histologia e Embriologia 12h semanais 01 

Enfermagem Semiologia e Semiotécnica I  12h semanas 01 

Enfermagem Semiologia e Semiotécnica II 12h semanas 01 

Farmácia Anatomia 12h semanas 01 

Farmácia Citologia, Histologia e Embriologia 12h semanais 01 

Farmácia Parasitologia 12h semanais 01 

Farmácia Hematologia 12h semanais 01 

Direito Introdução a Ciência do Direito 06h semanais 02 

Direito História do direito 06h semanais 02 

Direito Direito  Civil II 06h semanais 02 

Direito   Direito Civil III 06h semanais 02 

Direito Direito Civil IV 06h semanais 02 

Direito Direito Penal II 06h semanais 02 

Direito Direito Penal III 06h semanais 01 

Direito Direito Constitucional II 06h semanais 02 

Direito Direito Constitucional III 06h semanais 02 

Direito Direito Processual Civil I 06h semanais 02 

Direito Direito do Trabalho I: Individual 06h semanais 01 
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*As vagas disponibilizadas para o Curso de Bacharelado em Direito ocorrerão de 

forma a ser 01 (uma) por turno 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E DA VIGÊNCIA 

Art. 1º Somente poderão inscrever-se acadêmicos matriculados nos Cursos de 

Bacharelado em Enfermagem, Farmácia e Direito da FACSUR. 

Art. 2º Poderá candidatar-se à monitoria o aluno que preencher as seguintes 

condições e apresentar os seguintes documentos: 

I Estar regularmente matriculado no Curso de Enfermagem, Farmácia ou Direito 

da FACSUR; 

II Ter cursado a disciplina a qual candidata-se, alcançando, no mínimo, nota final 

8,0; 

III Não ter sofrido sanção disciplinar; 

IV Não ter sofrido reprovações; 

V No que tange as vagas destinadas aos Cursos Bacharelado em Enfermagem 

e Farmácia o candidato deverá ter disponibilidade de horário para cumprir 12 

horas semanais de monitoria na      disciplina a qual candidatou-se; 

a. No que se refere as vagas destinadas ao Curso de Bacharelado em 

Direito, o candidato deverá ter disponibilidade de horário para cumprir 

06 horas semanais, sendo 03 em sala de aula e as demais de 

atividades extra-classe; 

VI Apresentar histórico escolar atualizado; 

VII  Não estar vinculado a outro Programa de Ensino, Pesquisa ou Extensão da  

IES; 

VIII O aluno não poderá estar em inadimplência com a IES; 

IX As inscrições para as candidaturas ao Programa terão início às 8:00 horas da 

manhã do dia 27 de março do ano de 2023 e terminarão no dia 08 de abril de 

2023, e deverão ser enviadas para o e-mail: pesquisaeextensao@facsur.net.br 

X No ato de inscrição o candidato deverá obrigatoriamente anexar os seguintes 

documentos: 

a. Ficha de inscrição (Anexo C) 
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b. Comprovante de matrícula referente ao ano de 2023.1 

c. Cópia do RG e CPF; 

Art. 3º A monitoria terá vigência de 6 meses, com previsão de início no dia 17 de 

abril de 2023 e previsão de fim no dia 17 de outubro de 2023 para os cursos de 

Enfermagem e Farmácia; 

 §1º Atendendo as especifidades do Curso de Bacharelado em Direito que 

prevê disciplinas de ordem teórica, o período de vigência da monitoria coincidirá com 

o período letivo de 2023.1; 

 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

Art. 4º São atribuições do monitor, no que couber: 

I Assistir ao docente no atendimento de grupos de estudo; 

II Prestar atendimento individual a alunos em caso de dúvidas; 

III Auxiliar o docente em atividades laboratoriais ou de sala de aula; 

IV Acompanhar e auxiliar o docente em atividades relacionadas a disciplina; 

V Realizar leituras suplementares para o auxílio às atividades desenvolvidas; 

VI Elaborar relatório semestral das atividades desenvolvidas; 

VII Realizar checklist dos equipamentos do laboratório junto ao professor  

orientador mensalmente. 

Art. 5º É vedado ao aluno monitor: 

I Substituir o professor na regência de aulas; 

II Executar funções administrativas; 

III Exercer a monitoria no seu horário de aula; 

IV Elaborar ou corrigir provas e exames; 

V Estar vinculado a outro Programa de Ensino, Pesquisa ou Extensão da 

FACSUR; 

VI Atribuir notas. 
 

4. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS, RECURSOS E RESULTADO DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

Art. 6º O exame de seleção será realizado no dia 13 de abril de 2022 a partir das 

18h, sob a responsabilidade de uma Comissão de seleção, composta pela 

Coordenação dos  Cursos de Enfermagem, Farmácia e Direito, responsáveis pelas 

disciplinas disponíveis ou indicados pelas coordenações. 
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Art. 7º No exame de seleção, serão cobrados conhecimentos gerais sobre a 

disciplina de interesse, além de questões abertas direcionadas ao interesse 

pessoal do aluno na atividade de monitoria; 

 §1º No caso das vagas destinadas aos Cursos de Bacharelado em 

Enfermagem e Farmácia, serão ainda cobrados conhecimentos manuais referente à 

laboratório; 

Art. 8º Cabe à Comissão de Avaliação atribuir notas de 0 a 10 ao exame de seleção; 

Art. 9º A classificação será feita em ordem decrescente de pontuação. 

Art. 10 O resultado preliminar será divulgado no dia 15 de abril as 12h; 

Art. 11 O recurso contra o resultado preliminar pode ser interposto em até 01(um) 

dia, a contar da data de publicação dos resultados preliminares, na Coordenação do 

Curso de Enfermagem, Farmácia e Direito da FACSUR e enviado por email para 

julgamento; 

Art. 12 O resultado final será divulgado no 17 de abril de 2023 as 12h, no site da 

FACSUR (https://facsur.net.br/); 

 §1º Em caso de empate entre candidatos, utilizar-se-ão os seguintes 
critérios de desempate: 

a. Maior média na disciplina a qual candidata-se; 

b. Maior média aritmética no histórico escolar; 

c. Maior idade. 

 

5. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DE MONITORIA E 
CERTIFICAÇÃO 

 
Art. 13 É competência do professor orientador o acompanhamento das atividades e 

o registro  da frequência de cada monitor em ficha específica para o fim (ANEXO B). 

Art. 14 Cabe ao aluno monitor encaminhar as fichas de frequência e o relatório de 

atividades à Coordenação de Pesquisa e Extensão até o terceiro dia útil do mês 

subsequente àquele em que se realizou a atividade de monitoria. 

 §1º O orientador e o monitor assinarão Termo de Compromisso específico 

da Direção Acadêmica da FACSUR. 

 §2º A certificação será emitida pela Coordenação de Pesquisa e Extensão 

da FACSUR, mediante entrega do Relatório Final de Monitoria (ANEXO A). 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 15 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenação do 

P rograma de  Pesquisa e Extensão da FACSUR. 

Art. 16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 

Pinheiro, 25 de março de 2023. 

 

 

Prof. Me Sâmia Amélia Mendes Silva 
Coordenador Pesquisa e extensão 

 
 

 

Luzinete Pontes Brandão 
Diretora Geral 
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ANEXO A 
 

RELATÓRIO FINAL DE MONITORIA 
IDENTIFICAÇÃO: 
 

Curso Disciplina Professor 

Monitor(a): 

Matrícula: Data de início: Data de término: C/H: (   ) __ h/sem 

 
 OBJETIVOS DA MONITORIA 

 
 
ATIVIDADES: 
 

Ações Planejadas Ações Efetivadas 

1) Atividade I: 
2) Atividade II: 

1) Atividade I: 
2) Atividade II: 

 
 

PLANEJADO ALCANÇADO 

( )UC prática Descreva os objetivos alcançados de acordo com o 

( ) Nivelamento de alunos planejado. 

( ) Apoio didático  

Observações:  
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TÓPICOS ESTUDADOS: 

1.    

 

2.   

 

3.   

 

4.   

 

5.   

 

6.   

 

7.   

 

8.   

 

 

BIBLIOGRAFIA UTILIZADA:  

1.    

 

2.   

 

3.   

 

4.   

 

5.   

 

6.   

 

7.   

 

8.   

 

9.   
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AVALIAÇÕES E SUGESTÕES 
 

 
 
 
 
 
Monitor:  
 

AUTOAVALIAÇÃO 

 

 
 
 
Coordenador/Orientador: 
Nome:  

DESEMPENHO DO MONITOR: 

1. Desempenho Suficiente ( )  

2. Desempenho Insuficiente ( ) 
 

Sugestões:  

Coordenador / Monitor:  
Nome:  

Sugestões: 
 

 

 
 
 
Monitor(a): __________________________________________________________ 

Professor Orientador: _________________________________________________ 

Coordenador do Curso: _______________________________________________ 
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ANEXO B 

FREQUÊNCIA DE MONITORIA 
 

Curso Disciplina Professor 

Monitor(a): 

Matrícula: Data de início Data de término C/H: ( ) _____ h/sem 

Data Turno Atividade Desenvolvida Assinatura do Responsável 
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ANEXO C 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

PROGRAMA DE MONITORIA FACSUR 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 

Nome: ____________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

Bairro:______________________  Cidade/UF:_____________________________ 

RG:_____________________________    CPF: ____________________________ 

Celular: (    ) ____________________ 

E-mail:____________________________________________________________ 

Ano: _________  Turma: __________________(     ) Noturno    (     ) Matutino 

Professor de orietandor: _______________________________________________ 

 

 
Pinheiro, MA ____ de ________________ de 2023. 


